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DECRETO DE 3 DE AGOSTO DE 2009.

Publicado no DOU de 4 de agosto de 2009.

Convoca a |V Conferéncia Nacional de Ciéncia,
Tecnologia e Inovacgéo - IV CNCTI, e da outras
providéncias.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso da atribuicdo que Ihe confere o art. 84, inciso
VI, alinea “a”, da Constituicao,

DECRETA:

Art. 1° Fica convocada a IV Conferéncia Nacional de Ciéncia, Tecnologia e Inovago - IV
CNCTI, a se realizar em maio de 2010, em Brasilia, sob a coordenacdo do Ministério da
Ciéncia e Tecnologia, que desenvolvera os seus trabalhos sobre “Politica de Estado para
Ciéncia, Tecnologia e Inovagédo com vista ao Desenvolvimento Sustentavel”.

§1° A IV CNCTI abordara temas sob a 6tica das seguintes prioridades estratégicas do
Plano de A¢édo em Ciéncia, Tecnologia e Inovacao para o Desenvolvimento Nacional 2007-
2010:

| - Sistema Nacional de Ciéncia, Tecnologia e Inovacao;

Il - Inovagédo Estratégica;

Il - Pesquisa, Desenvolvimento e Inovacdo em Areas Estratégicas; e
IV - Ciéncia, Tecnologia e Inovagéo para o Desenvolvimento Social.

§2° A IV CNCTI analisara os programas do Plano de A¢do 2007-2010 e seus resultados,
com vistas a propor recomendacdes para elaboracdo do Plano de Acdo 2011-2014 e para a¢des a
longo prazo.

Art. 2° A IV CNCTI sera presidida pelo Ministro de Estado da Ciéncia e Tecnologia e, na
sua auséncia, pelo Secretario-Executivo do respectivo Ministério, e terd a participagdo de
representantes do poder publico e de entidades e organizagfes da sociedade civil.

Art. 32 O Ministro de Estado da Ciéncia e Tecnologia constituird, mediante portaria,
comisséo organizadora com vistas a elaboragdo do regimento interno da IV CNCTI, composta
por representantes da sociedade e do poder publico.

Paragrafo Unico. O regimento interno de que trata o caput dispora sobre a organizacéo
e o funcionamento da CNCTI nas suas etapas regionais e nacional e sera editado mediante
portaria do Ministro de Estado da Ciéncia e Tecnologia.

Art. 4° As despesas com a realizacdo da IV CNCTI correrdo por conta dos recursos
orcamentérios do Ministério da Ciéncia e Tecnologia.


http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/dsn 03-08-2-2009?OpenDocument

Art. 5° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicacao.
Brasilia, 3 de agosto de 2009; 188° da Independéncia e 121° da Republica.
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